
   

 

   

 

 
 

CHAMADA PÚBLICA  

PASSAPORTE SERRAPILHEIRA REDPOP 2023 

 

A Comissão Organizadora do XVIII Congresso da Rede de Popularização da Ciência e 

da Tecnologia na América Latina e no Caribe, conhecida como RedPOP, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, e considerando decisão da Comissão Executiva, torna pública 

a CHAMADA PASSAPORTE SERRAPILHEIRA REDPOP 2023. 

 

RESUMO: 

 

Esta chamada estabelece as normas gerais e específicas para as modalidades de bolsas 

individuais ofertadas no Brasil e exterior - América Latina e Caribe - aos interessados em participar 

do XVIII Congresso RedPOP 2023, a ser realizado entre os dias 10 e 16 de julho, no Museu da 

Vida Fiocruz, localizado no Rio de Janeiro, Brasil. 

 

I - NORMAS GERAIS 

 

1. Solicitação da Bolsa 

1.1. A solicitação da bolsa pode ser feita por pesquisadores, professores, estudantes e outros 

profissionais, filiados ou não-filiados à RedPOP, por meio do Formulário de Inscrição para Bolsas 

(https://forms.gle/F2p8Yjui6sbt6uzm6), em formato on-line, de acordo com o Calendário (Anexo I) 

e as normas e critérios de seleção de cada modalidade.                  

 

2. Julgamento 

2.1. O julgamento e a classificação das propostas serão feitos pela Comissão Executiva. 

 

2.2. O parecer emitido pelo Comissão Executiva deverá levar em consideração os seguintes 

aspectos: 

a)  os critérios gerais desta chamada; 

b)  os critérios específicos das modalidades. 

2.3. A seleção valoriza a dimensão da diversidade de raça/cor, etnia, maternidade, identidade de 

gênero, pessoas com deficiência, comunidades tradicionais (caiçaras, quilombolas, indígenas, 

ribeirinhos e etc.) e também pessoas moradoras de periferias ou territórios socialmente 

vulnerabilizados, bem como candidatos de outros países da América Latina e Caribe, estimulando 

a inscrição de pessoas interessadas que tenham esses perfis. 

 

https://forms.gle/F2p8Yjui6sbt6uzm6


   

 

   

 

II – NORMAS ESPECÍFICAS 

 

3. Modalidades 

3.1. A CHAMADA PASSAPORTE SERRAPILHEIRA REDPOP 2023 vai oferecer até 33 (trinta e 

três) bolsas em duas modalidades: Passaporte Serrapilheira RedPOP 2023 – Integral 

(modalidade A), com 8 (oito) bolsas, e Passaporte Serrapilheira RedPOP 2023 - Inscrição 

(modalidade B), com 25 (vinte e cindo) bolsas.  

3.2. A modalidade A - Passaporte Serrapilheira RedPOP 2023 - Integral - é aberta a 

candidatos(as) residentes no Brasil (fora da região metropolitana do Rio de Janeiro) e no Exterior 

(América Latina e Caribe). Esta modalidade contemplará: 

a) Isenção da taxa de inscrição; 

b) Hospedagem; 

c) Passagem. 

3.3. A modalidade B - Passaporte Serrapilheira RedPOP 2023 - Inscrição - é aberta a 

candidatos(as) residentes no Brasil e no exterior (América Latina e Caribe). Está modalidade 

contemplará: 

a) Isenção da taxa de inscrição. 

 

4. Critérios de seleção 

4.1 Os critérios estão divididos em eliminatório e classificatórios, a saber: 

a)  Critérios eliminatórios: de caráter obrigatório. 

b) Critérios classificatórios: responsável por classificar e ordenar os(as) candidatos(as); fator de 

desempate.  

 

4.2 Modalidade A: Passaporte Serrapilheira RedPOP – Integral 

          4.2.1. Para a modalidade A, segue o critério eliminatório: 

a) Ter trabalho aprovado. Quem não tiver trabalho aprovado (em qualquer modalidade), não 

poderá pleitear a Bolsa. 

 

     4.2.2. Para a modalidade A, seguem os critérios classificatórios: 

a) Diversidade de representação (conforme item 2.3); 

b) Envio de carta de recomendação de alguma instituição associada à RedPOP; 

c) Currículo; 

d) Carta de apresentação/intenção (de até 400 palavras). 

 

    4.2.3. Documentação necessária: 

a) Carta de recomendação de alguma instituição associada à RedPOP; 

b) Currículo; 

c) Carta de apresentação/intenção (de até 400 palavras). 



   

 

   

 

4.3. Modalidade B: Passaporte Serrapilheira RedPOP - Inscrição 

     4.3.1. Para a modalidade B, seguem os critérios eliminatórios: 

a) Ter trabalho aprovado. Quem não tiver trabalho aprovado (em qualquer modalidade), não 

poderá pleitear a Bolsa. 

      

     4.3.2. Para a modalidade B, seguem os critérios classificatórios: 

a) Diversidade de representação (conforme item 2.3); 

b) Estudante regular (ensino médio, graduação ou pós-graduação) ou que tenha concluído 

o curso em 2022 ou 2023; 

c) Currículo; 

d) Carta de apresentação/intenção (de até 400 palavras). 

 

     4.3.3. Documentação necessária: 

a) Em caso de estudante, declaração de matrícula ou certificado de conclusão em 2022 ou 

2023; 

b) Currículo; 

c) Carta de apresentação/intenção (de até 400 palavras). 

 

5. Resultados 

5.1. Os resultados dos julgamentos serão divulgados no site do XVIII Congresso RedPOP 2023 e 

por meio das redes sociais oficiais do Museu da Vida Fiocruz. 

5.2. O início da vigência da bolsa deverá obedecer ao disposto no Calendário (Anexo I). 

5.3. Caso o candidato tenha justificativa para contestar o resultado do julgamento de sua proposta, 

poderá interpor recurso em formulário online específico, disponível no site do XVIII Congresso 

RedPOP 2023, no prazo de 02 (dois) dias corridos, após a publicação do resultado. 

 

6. Obrigações do Bolsista 

6.1. Dedicar-se às atividades previstas no XVIII Congresso da RedPOP 2023. 

6.2. Se estrangeiro, estar em situação regular no Brasil, ou entrar no país para o evento em 

situação regular. 

6.3. Participar dos encontros específicos organizados pela comissão executiva para o grupo de 

bolsistas.  

6.4. Entregar documentação solicitada para prestação de contas. 

6.5. Elaborar relatório final de participação no evento. 

 

7. Disposições Finais 

7.1. A concessão das bolsas está condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira do 

XVIII Congresso da RedPOP. 

7.2. É vedado o acúmulo de bolsas para o mesmo evento. 



   

 

   

 

7.3. A Comissão Executiva se resguarda o direito de, a qualquer momento, solicitar informações 

ou documentos adicionais que julgar necessários. 

7.4. Casos omissos ou excepcionais serão analisados pela Comissão Executiva da RedPOP 

2023. 

 

ANEXO I - CALENDÁRIO 

DESCRIÇÃO DAS ETAPAS DATAS 

Publicação 3 de abril de 2023 

Início das inscrições 3 de abril de 2023  

Fim das inscrições 23 de abril às 23h59 (–3GTM) 

Resultado preliminar 3 de maio de 2023 

Prazo para interposição de recursos 5 de maio de 2023 às 23h59 (–3GTM) 

Resultado final  8 de maio de 2023 

 

DÚVIDAS? 

 Envie um e-mail para: 

 inscricao.redpop@fiocruz.br 

 

mailto:inscricao.redpop@fiocruz.br

